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	Mensagem n° 077/2017
	 
	Três Passos, 16 de novembro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 069, que trata  da alteração da Lei Municipal 5.286, de 12 de setembro de 2017, qual dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 069, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a alteração da Lei Municipal nº 5.286, de 12 de setembro de 2017, a qual dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018.
A modificação se dará, especificamente, no art. 31, alterando-se o termo “modalidade de aplicação da despesa” para “elemento de despesa”.
Ocorre que, quando do encaminhamento do Projeto de Lei 064/2017 verificou-se igualmente no art. 5º, inciso VIII, esta equivocada previsão. Para tanto, realizou-se o encaminhamento de Projeto de Lei Substitutivo, bem como pretendendo corrigir tal equívoco na Lei Municipal nº 5.286/2017 é que se encaminha o presente projeto de lei.
A necessidade de tal alteração se justifica posto que a previsão de autorização para o Executivo modificar, por decreto, a modalidade de aplicação de despesa autorizada no orçamento na atual redação do artigo 31 é incorreta, uma vez que o orçamento é encaminhado ao Legislativo, para sua apreciação, até o nível de elemento de despesa, não podendo o Executivo, alterar unilateralmente o orçamento sem passar pela apreciação do Legislativo.
Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas adequações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 069, 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.286, de 12 de setembro de 2017.
Art. 1 Fica alterado o art. 31, da Lei Municipal 5.286, de 12 de setembro de 2017, a qual dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, que passará viger com a seguinte redação:
“(...)

Art. 31. As fontes de recursos e os elementos da despesa, aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.
(...)
Art. 2º Os demais dispostos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 16 dias de novembro do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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